
PARECER	COSMAM

																																																																										DECLARA	DE	UTILIDADE	PÚBLICA	A	ASSOCIAÇÃO
AMOR	É	O	BICHO.

	

Submetido	à	análise	desta	Comissão	de	Saúde	e	Meio	Ambiente	-	COSMAM	o	presente	Projeto	de	Lei	de
iniciativa	 parlamentar	 de	 autoria	 da	 Vereadora	 Lourdes	 Sprenger,	 que	 objetiva	Declarar	 de	 utilidade
pública	a	Associação	Amor	é	o	Bicho.

Em	cumprimento	aos	trâmites	regimentais,	o	Projeto	seguiu	para	apreciação	da	Procuradoria	desta	Casa
Legislativa,	onde	recebeu	parecer	prévio	favorável	para	a	sua	tramitação.

Encaminhado	 à	 CCJ	 para	 parecer,	 esta	 concluiu	 pela	 inexistência	 de	 óbice	 de	 natureza	 jurídica	 à	 sua
tramitação.

Designado	como	Relator	da	COSMAM	este	Vereador,	que	subscreve.

É	o	Relatório.

Considerando	a	proposição	meritória,	manifesto	por	sua	APROVAÇÃO.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Aldacir	Jose	Oliboni,	Vereador(a),	em	12/03/2024,	às	14:26,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0712236	e	o	código	CRC	91412F71.

Referência:	Processo	nº	035.00101/2023-51 SEI	nº	0712236
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


	

		

FOLHA	DE	VOTAÇÃO

Votação	 referente	 ao	 parecer	 da	Comissão	 de	 Saúde	 e	Meio	Ambiente	 (COSMAM)	 contido	 no	 doc
0712236.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Aldacir	Jose	Oliboni,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	13/03/2024,	às
11:16,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Monica	Leal	Markusons,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	13/03/2024,	às
14:32,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Maria	de	Lourdes	dos	Santos	Sprenger,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
13/03/2024,	às	17:33,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ramiro	Stallbaum	Rosario,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	14/03/2024,
às	12:56,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0712391	e	o	código	CRC	0375BFE8.

Referência:	Processo	nº	035.00101/2023-51 SEI	nº	0712391
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Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4346	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	008/24	–	Cosmam	–	contido	no	doc	0712236	–	(SEI	nº
035.00101/2023-51	–	Proc.	nº	1074/23	–	PLL	629/23),	de	autoria	do	vereador	Aldacir	Oliboni,	foi
APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,	com	votação	encerrada	no	dia	15	de	março
de	2024,	tendo	obtido	04	votos	SIM	e	00	votos	NÃO,	conforme	Folha	de	Votação	COSMAM	nº
0712391.

➥	CONCLUSÃO	DO	PARECER:	pela	aprovação	do	Projeto

Documento	assinado	eletronicamente	por	Oli	Carlos	Ferreira	Barbosa,	Assistente	Legislativo,	em	15/03/2024,
às	16:25,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0715064	e	o	código	CRC	5B4BDECC.

Referência:	Processo	nº	035.00101/2023-51 SEI	nº	0715064
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